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COMISSÃO EXECUTIVA.

Ao Sr. (a) Dep. (a) ~M2 ~
PARA RELATAR

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral

Em O~ /-lJn~ /2020.

Presidente: ~-o;J2ó



tESTADO DEGOIÁS
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

••

PROCESSO: 2019005783
AUTOR : DEPUTADO TALLES BARRETO
ASSUNTO : Concede Título de Cidadania que especifica. (DESOR. MARIO SÉRGIO

BOTTAZZO)

PARECER

O Deputado TALLES BARRETO, pelo presente processo,
requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao DESOR. MÁRIO SÉRGIO
BOTTAZZO.

A honraria que ora se concede ao DESOR. MÁRIO SÉRGIO
BOTTAZZO, é por demais justa e merecedora.

O homenageado, natural de Araçatuba-SP, é Desembargador do
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região - Goiás. Assim sendo, além de atender os
requisitos esculpidos na Resolução nO188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo
e oportuno reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao
Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
,'lna Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da

proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.

Relator

Sala das comissões, ~de O 6

COMISSÃO EXECUTIVA

de 2020.

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido.
Sala das Comissões, de de 2020.

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO



Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2019005783 - V. NOMINAL

343 SESSÃO REMOTA
24/06/2020 - 16:08:08 às 16:09:33
Nominal
13Votação
Maioria Simples
39 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

.• 25
26
27
.28

'I, -_9
";.;j 30

31
32
33

•• 1 34
35
36
37
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÓNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLÁUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL. ADRIANA ACCORSI
DEL. EDUARDO PRADO
DEL. HUMBERTO TEÓFILO
DIEGO SORGATIO
DR. ANTONIO
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
LÊDA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃO CAROÇO
VINICIUS CIRQUEIRA
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARAPÓ

Partido
DEM
SD
PATRIOTA
SD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROGRESSI
PT
PV
PSL
PSDB
DEM
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REPUBLlCA
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROGRESSI
PROS
PSDB
SD
PSDB
PROS
CIDADANIA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou

Horário
16:08:20
16:08:18

16:08:16

16:08:25

16:08:16
16:09:17
16:09:09
16:09:02

16:08:52
16:08:31

16:08:20
16:08:14
16:09:28

16:08:26

16:08:34
16:09:11
16:09:14

16:08:40
16:08:16
16:08:27
16:09:08

16:08:26
16:09:15

16:08:27
16:08:34

Totais da Votação: SIM
25

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
25

Mesa Diretora da Reunião:

Aprovado em la Discussão e Votação, à



Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2019005783 - V. NOMINAL

408 SESSÃO REMOTA
05/08/2020 -16:16:11 às 16:17:39
Nominal
21\ Votação
Maioria Simples
37 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
.4
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMILTON FILHO
ANTÔNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIROSALlM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLAUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAILTON
DEL. ADRIANA ACCORSI
DEL. EDUARDO PRADO
DEL. HUMBERTO TEÓFILO
DIEGO SORGA TIO
DRANTONIO
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
Lt:DA BORGES
LlSSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MA,IOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃOCAROÇO
VINICIUS CIRQUEIRA
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARA PÔ

Partido
DEMSD
PATRIOTA
SD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROGRESSI
PT
PV
PSL
PSDB
DEM
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REPUBLlCA
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROGRESSI
PROS
PSDB
SD
SEM PARTI0
PROS
CIDADANIA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Não votou
Não votou
Sim
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Ausente
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Sim
Ausente
Sim
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou

Horário
'6:16:30
'16:16:23
16:16:36
16:16:23
16:16:54
16:17:14

16:16:54

16:17:31

16:17:21
16:16:57

16:16:42

16:17:25

16:16:35
16:17:25
16:16:22
16:16:25
16:16:54
16:16:22

16:16:59

16:17:08
16:17:25

16:17:08
16:17:16

16:16:40
16:16:28

Totais da Votação: SIM
25

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
25

Mesa Diretora da Reunião:

Aprovado em 2<\ Discussão e Votação, à Secretaria providências.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n. 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62)3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO492-P

.
'~

Goiânia, 10 de agosto de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO72, extraído do Processo Legislativo nO2019005783, aprovado em sessão realizada no dia
05 de agosto do corrente ano, de autoria do Deputado TALLES BARRETO, que concede título
de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

Deputa~~ VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 72, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
LEI N° , DE DE DE 2020.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO o Título Honorífico de
Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de
agosto de 2020.

_1° SECRETÁRIO e

Deput~:';~:~R VIEIRA
- PRESIDENTE -

0-
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 20.829, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CORAÇÃO SOLIDÁRIO LUIZ FERREIRA,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO
09.627.104/0001-03, com sede no Município de Goiânia/GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de agosto de 2020; 132° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ZÉ CARAP6
Deputado Estadual

Protocolo195477

LEI N° 20.830, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o CENTRO
EDUCACIONAL INFANTIL VÓ CELlZA, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO24.859.308/0001-55,
com sede no Município de JataílGO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de agosto de 2020; 132° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

THIAGO ALBERNAZ
Deputado Estadual

Protocolo195479

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC. AGENCIA BRASIL CENTRAL

LEI N° 20.831, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a PLATON TEIXEIRA DE ZEVEDO
FILHO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de agosto de 2020; 132° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

Protocolo195480

LEI N° 20.832, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

~ C,"",d, tI",o d, tid,d,"" q", "pecifioe.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO o
Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de agosto de 2020; 132° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

Protocolo195483

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DEGOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do
Processo nQ 202014304001553,

RESOLVE:

Exonerar MÁRCIO CÉSAR PEREIRA, CPFIME nO
280.033.338-30, do cargo em comissão de Subsecretário de
Ciência, Tecnologia e Inovação, DAS-2, da Secretaria de Estado de



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, ~ de ~lJ~ de 2022.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

'RUBENS BUENO

- Diretor
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